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Solicito ao Presidente da Comissão de Segurança, Deputado Roosevelt Vilela, 

que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Roosevelt Vilela, que emita parecer da Comissão de Segurança sobre a matéria. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Segurança 

ao Projeto de Lei nº 1.057, de 2020,  

S/Larissa. 

REVISÃO: HELOÍSA 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Segurança 

ao Projeto de Lei nº 1.057 de 2020, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que 

“dispõe sobre as regras de visitação e fornecimento de alimentos e outros insumos às 

pessoas em privação de liberdade e dá outras providências durante a vigência do 

estado de emergência em razão da pandemia COVID-19, no âmbito do Distrito 

Federal”.  

O parecer é pela aprovação. 

Este é o relatório. 

 PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

PARECER 01 - CSEG



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

25 03 2020 15h EXTRAORDINÁRIA 47 

 

 
Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Solicito ao Presidente da 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura, Deputado Jorge Vianna, que designe relator 

para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO JORGE VIANNA – Sr. Presidente, designo a Deputada Arlete 

Sampaio. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Solicito à Relatora, Deputada 

Arlete Sampaio, que emita parecer da Comissão de Educação, Saúde e Cultura sobre 

a matéria. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Educação, 

Saúde e Cultura ao Projeto de Lei nº 1.057 de 2020, de autoria do Deputado Robério 

Negreiros, que “dispõe sobre as regras de visitação e fornecimento de alimentos e 

outros insumos às pessoas em privação de liberdade e dá outras providências durante 

a vigência do estado de emergência em razão da pandemia COVID-19, no âmbito do 

Distrito Federal”.  

Por esta comissão, consideramos que o projeto é meritório e deve obter 

aprovação desta Casa. Portanto, o parecer da comissão é pela aprovação do referido 

projeto de lei. 


